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Propriedade Intelectual 

É o conjunto de direitos que incidem 

sobre as criações do intelecto humano. 



  

O Sistema de propriedade intelectual no Brasil 

LPI 9279/96 

Lei 9.610/98 

Lei 9.609/98 

Lei 11.484/07 
MOERBECK, Rodrigo (2012) 



  

Portal: gov.br/inpi 



  

Portal: gov.br/inpi 



Tipos de proteção no INPI 

Lei da Propriedade Industrial (LPI) – nº 9.279/1996 



Panorama atual 

Fonte: WIPO 

A proteção do DI no mundo 

Participação percentual da atividade total de depósitos de DI efetuadas pelos cinco principais escritórios (2018) 



Panorama atual 

Fonte: WIPO 

A proteção do DI no mundo 

Número de depósitos de DI recebidos pelos principais escritórios (2017-2018) 



Panorama atual 

Fonte: BuscaWeb 

Número de depósitos de DI encontrados na base de dados do INPI (em 09/09/2021) 
 



Panorama atual 

Fonte: INPI 



Fonte: Boletim Mensal de Propriedade Industrial-INPI 



Panorama atual 
Depósitos de Desenhos Industriais por Classificação de Locarno (2000-2019) 

Fonte: Estatísticas INPI 

06 - Mobiliário 12.369 11% 

09 - Embalagens e recipientes para transporte ou manipulação de 

mercadorias  

12.348 11% 

12 - Meios de transporte ou elevação 11.869 11% 

02 - Artigos de vestuário e costura 11.440 10% 

08 - Ferramentas e ferragens 5.721 5% 

23 - Equipamento para distribuição de fluído, equipamentos sanitários, de 

aquecimento, ventilação e ar condicionado, combustível sólido 

5.491 5% 

07 - Mercadorias de uso doméstico não especificadas em outra classe 5.437 5% 

25 - Unidades e elementos de construção 4532 4% 

21 - Jogos, brinquedos, barracas e mercadorias esportivas 3.894 4% 

11 - Artigos de adorno 2.757 2% 

Outros 35.658 32% 

TOTAL 111.516 100,00% 



Fonte: LPI 



Fonte: LPI 

Indicadores de PI – Desenho Industrial (2020) 



Panorama atual 

Fonte: Painel de Desenho Industrial 

Estoque de pedidos de DI pendentes de decisão final 



O que é registro de desenho industrial? 

O registro de desenho industrial é um título que protege a forma plástica de um objeto ou padrão, 

garantindo ao seu titular o direito de  exclusividade ao explorar comercialmente a sua criação. 



O REGISTRO DE DESENHO INDUSTRIAL 

PROTEGE APENAS O ASPECTO 

ORNAMENTAL DO DESIGN  



Não se trata de ser estético ou belo, mas de 

possuir componente criativo que transcenda a 

dimensão puramente técnica ou funcional.  



p r o p ó s i t o  

Confere ao titular o direito de impedir terceiro, sem o 

seu consentimento, de produzir, usar, colocar à venda, 

vender ou importar com esses propósitos 

Não confere direito de impedir o uso em caráter privado 

e sem finalidade comercial ; com finalidade experimental, 

relacionados a estudos ou pesquisas científicas ou 

tecnológicas. 

n ã o  s e  a p l i c a  

A r t .  4 2  d a  L P I  A r t .  4 3  d a  L P I  



O registro é válido por 10 anos da data do depósito 

Prorrogável por + 3 períodos de 5 anos cada 

Total 25 anos 

V I G Ê N C I A  

A propriedade do desenho industrial adquire-se pelo registro validamente concedido. 

D I R E I TO  

Art. 108 da LPI - registro de desenho 
industrial 



não faz parte do escopo 

materiais  

cores 

conceitos 

sistemas 

funcionalidades 

vantagens práticas 



    Redução de até 60% no valor de retribuição para: pessoas naturais; MEI, microempresas, EPP, cooperativas; instituições de 

ensino e pesquisa; entidades sem fins lucrativos, bem como por órgãos públicos, quando se referirem a atos próprios. 

Qual o investimento 

para o registro de 

uma DI? 



Definição legal 

A r t .  9 5  d a  L e i  n º  9 . 2 7 9  

Considera-se desenho industrial a forma plástica ornamental de um objeto 

ou o conjunto ornamental de linhas e cores que possa ser aplicado a um 

produto, proporcionando resultado visual novo e original na sua 

configuração externa e que possa servir de tipo de fabricação industrial. 



aqueles que têm forma e volume no espaço. Esta é a forma  

majoritária de proteção pelo registro de desenho industrial. 

 

Objetos tridimensionais 



São as estampas, as composições gráficas e 

os padrões de superfície, os quais são 

bidimensionais por natureza. Devem ser 

passíveis de aplicação em um objeto 

tridimensional. 

Padrões ornamentais 



Padrões ornamentais 



NOVIDADE 
ORIGINALIDADE APLICAÇÃO 

INDUSTRIAL resultado visual original 

servir de tipo de 

fabricação industrial 

resultado visual novo 

Art. 95 da LPI - Requisitos 



A r t .  9 6  

O desenho industrial é considerado novo quando não compreendido no estado da técnica. 

19/08/2003 22/10/2004 

Novidade 



A r t .  9 6  

O desenho industrial é considerado novo quando não compreendido no estado da técnica. 

19/08/2003 22/10/2004 

Novidade 



Tudo aquilo que é tornado acessível ao público antes da data de depósito do pedido 

no Brasil e no exterior. 

Art. 96, § 1º - estado da técnica  



Não será considerado como incluído no 

estado da técnica o desenho industrial cuja 

divulgação tenha ocorrido durante os 180 

dias que precedem a data do depósito ou da 

prioridade. 

Art. 96, § 3º- período de graça 

  



Há novidade? 





A r t .  9 7  

O desenho industrial é considerado original quando dele resulte uma configuração visual distintiva, em 

relação a outros objetos anteriores. 

Originalidade 

  



Bolsa Birkin 35 autêntica Bolsa “Birkin inspired” 



Originalidade 

  A r t .  9 7  

Parágrafo único O resultado visual original poderá ser decorrente da 

combinação de elementos conhecidos. 



É considerado crime contra os desenhos 

industriais: “fabricar, sem autorização do 

titular, produto que incorpore desenho 

industrial registrado ou imitação substancial 

que possa induzir em erro ou confusão.” 

 

Nesse caso, o resultado não é considerado 

original, por incorporar objeto de registro de 

terceiros. 

e x c e ç ã o  a o  a r t .  9 7  

A r t .  1 8 7   



DI 6803994-8  

DI 6902681-5  

O DI 6902681-5 incorpora a 

forma integral de outro objeto já 

protegido, o DI 6803994-8.  



O QUE NÃO É CONSIDERADO 

DESENHO INDUSTRIAL?  

I N F R I N G Ê N C I A  A R T.  9 5  



Forma instável 

  se não for possível garantir a reprodução em escala industrial de forma idêntica, 

não é passível de proteção 



Princípio da reprodutibilidade 

  



Obras arquitetônicas 

  



Marcas 

  



Obras de arte 

  
A r t .  9 8  

Não se considera desenho industrial qualquer obra de caráter puramente artístico.  



Colaborações  

Verdura ft Dalí 

Grifith ft. Florian Raiss 

Havaianas ft. Romero Britto 

Louis Vuitton ft. Yayoi Kusama  



O  Q U E  N Ã O  É  R E G I S T R Á V E L ?  

I N F R I N G Ê N C I A A R T.  1 0 0  



Aquilo que contiver elementos obscenos ou fizer 

apologia ao crime, drogas ou outras práticas ilícitas 

 

O que denigre, difama ou viola honra ou imagens 

de pessoas ou grupos 

 

Atente contra a liberdade de consciência, crença 

ou culto religioso 

ART. 100 

I n c i so  I  



Estatuetas misturando imagens religiosas com referências de cultura pop 



Pingente | pedido DI 6303986-9 Estampa erótica | pedido DI 6100016-7 



Forma necessária, comum ou vulgar do objeto 

 

Forma essencialmente determinada por considerações técnicas ou 

funcionais 

ART. 100 

I n c i so  I I  



Lata | pedido DI 7106466-4 Rolo para papel | pedido DI 7101682 

Considera-se comum a forma amplamente explorada em um determinado campo de aplicação. 



Cabideiro | pedido 302012004428-6 

Consideram-se vulgares as formas geométricas bidimensionais e tridimensionais quando 

desprovidas de elementos capazes de conjugar ornamentalidade. 

Interface | pedido 302013003749-1 



Forma necessária, comum ou vulgar do objeto 

 

Forma essencialmente determinada por considerações técnicas ou 

funcionais 

ART. 100 

I n c i so  I I  





V A R I A Ç Õ E S  C O N F I G U R A T I V A S  



O pedido de registro de desenho industrial terá que se 

referir a um único objeto, permitida uma pluralidade 

de variações, desde que se destinem ao mesmo 

propósito e guardem entre si a mesma característica 

distintiva preponderante, limitado cada pedido ao 

máximo de 20 (vinte) variações. 

ART. 104 



 

Exemplos: 
VA R I A Ç Õ E S  



BR 30 2013 006074-8 | Configuração aplicada em cadeira 

VA R I A Ç Õ E S  



VA R I A Ç Õ E S  



VA R I A Ç Õ E S  



Ainda que se verifique uma linha de pensamento em 

comum, as formas são bastante diferentes entre si 

VA R I A Ç Õ E S  



VA R I A Ç Õ E S  



O pedido de registro de desenho industrial terá que se 

referir a um único objeto, permitida uma pluralidade 

de variações, desde que se destinem ao mesmo 

propósito e guardem entre si a mesma 

característica distintiva preponderante, limitado 

cada pedido ao máximo de 20 (vinte) variações. 

Classificação de Locarno 







P A S S O  A  P A S S O  

p a r a  o  r e g i s t r o  d e   

D e s e n h o  I n d u s t r i a l  



www.gov.br/inpi 



Como fazer uma busca 

Faça uma busca! - https://gru.inpi.gov.br/pePI/jsp/desenhos/DesenhoSearchAvancado.jsp 



Como fazer uma busca 

Faça uma busca! - https://gru.inpi.gov.br/pePI/jsp/desenhos/DesenhoSearchAvancado.jsp 



Como fazer uma busca 

Faça uma busca! - https://gru.inpi.gov.br/pePI/jsp/desenhos/DesenhoSearchAvancado.jsp 



Manual de DI 

Leia o Manual de Desenhos Industriais - http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki 



QUAL A FORMA CORRETA DE 

APRESENTAR UM PEDIDO? 



Formas de apresentação 

- pode ser constituído de características tridimensionais, como a forma ou a superfície do 

objeto; (Configuração aplicada...) 

 

- ou de características bidimensionais, como padrões, linhas ou cores. (Padrão ornamental 

aplicado...)  



BR 30 2014 001580-0  |  painel de controle 

O B J E TO  T R I D I M E N S I O N A L  



PA D R Ã O  O R N A M E N TA L  A P L I C A D O  

DI 712778-5 | padrão ornamental aplicado em xícara 

Bidimensionais 

    



Bidimensionais 

    



Conjunto de Figuras 

“Nos pedidos de registro de configuração aplicada a objeto tridimensional, os 

desenhos ou fotografias deverão representar o desenho industrial de 

maneira clara e suficiente, em conformidade com o parágrafo do Art. 104 da 

LPI, por meio de uma perspectiva e nas vistas ortogonais que se fizerem 

necessárias à caracterização do objeto requerido (anterior, posterior, laterais, 

superior e inferior).” 



BR 30 2015 005780-0  



Requerimento de depósito 

 

1) Relatório descritivo e reivindicações: nos casos em que houver omissão 

de vistas ou apresentação de figuras meramente ilustrativas, o relatório 

descritivo e as reivindicações constituem documentos obrigatórios do pedido 

de registro. 

 

 

 

 



Requerimento de depósito 

 

  2) Desenhos/fotografias: cada desenho ou fotografia deverá ser apresentado 

em uma folha, individualmente, com dimensões adequadas, nitidez e resolução 

gráfica suficientes para a plena compreensão do desenho industrial requerido, 

observado o mínimo de 300 dpi. 

 

 2.1) Os desenhos ou fotografias deverão ser numerados sequencialmente usando-

se um padrão de dois algarismos. Caso o pedido contenha apenas um desenho 

industrial, a numeração deverá ser: Fig. 1.1, Fig. 1.2, Fig. 1.3, Fig. 1.4, Fig. 1.5, Fig. 1.6, 

Fig. 1.7. 

 

 

 





Como acompanhar 

Acompanhe as publicações na RPI e respeite os prazos legais - http://revistas.inpi.gov.br/rpi/ 



Por que proteger 

USP 

SENAI 

INT 

UF Lavras 

IFES 

EMBRAPA 

IFAL 

Univ. Passo Fundo 

PUC-Rio 

UFMG 

IFBA 

FURG 

UnB 

UF Sergipe 

Unisinos 



bemfica@inpi.gov.br 

www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/desenhos-industriais 

Fonte: Apresentações de Beatriz Lopes, Ana Luiza Alecrim, Eduardo Rio e José Renato Gomes do INPI. 

 

Obrigado! 


